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Entrevista
A entrevista desta edição é com o Ministro Marco Aurélio Mello,  
presidente do Tribunal Superior Eleitoral, sobre juízes auxiliares, registro 
de pesquisas de intenção de votos, restrições aos agentes públicos e conta 
bancária específica para movimentação financeira de campanha. 

Reportagem
“Calendário eleitoral de 2014: veja como funcionam doações, proibições, 
fiscalização, pesquisas eleitorais e juízes auxiliares” é o título da reporta-
gem da Assessoria de Imprensa e Comunicação Social do TSE.

Artigos
Nesta edição, os artigos discorrem sobre: Justiça Eleitoral: composição, 
competências e funções; captação ilícita de sufrágio e abuso do poder eco-
nômico – conceitos e distinções; minirreforma eleitoral – principais altera-
ções; administração judiciária e processo judicial eletrônico; e propaganda 
eleitoral antecipada. Confira.
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Justiça Eleitoral: composição, competências e funções 
							                Renata Livia Arruda de Bessa Dias1

A Justiça Eleitoral é um órgão de jurisdição 

especializada que integra o Poder Judiciário2 

e cuida da organização do processo eleitoral 

(alistamento eleitoral, votação, apuração dos 

votos, diplomação dos eleitos, etc.). Logo, 

trabalha para garantir o respeito à soberania 

popular e à cidadania.

Para que esses fundamentos 

constitucionais – previstos no art. 1º da 

CF/1988 – sejam devidamente assegurados, 

são distribuídas competências e funções 

entre os órgãos que formam a Justiça 

Eleitoral. Aliás, são eles: o Tribunal Superior 

Eleitoral, os tribunais regionais eleitorais, os 

juízes eleitorais e as juntas eleitorais.

O Tribunal Superior Eleitoral é composto 

de, no mínimo, sete membros, sendo eles: três 

ministros do Supremo Tribunal Federal (STF); 

dois ministros do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ); e dois ministros dentre advogados 

indicados pelo STF e nomeados pelo 

presidente da República (art. 119 da CF/1988).

Algumas de suas principais competências 

são3: (i) processar e julgar originariamente o 

registro e a cassação de registro de partidos 

políticos, dos seus diretórios nacionais e de 

candidatos à Presidência e Vice-Presidência 

da República; (ii) julgar recurso especial e 

recurso ordinário interpostos contra decisões 

dos tribunais regionais; (iii) aprovar a divisão 

1
 Especialista em Direito Eleitoral pela Universidade Anhanguera/Uniderp em convênio 
com o Instituto Brasiliense de Direito Público (IDP). Analista judiciário do TSE. 

2
 Art. 92 da CF/1988

3
Arts. 22 e 23 do CE.

dos estados em zonas eleitorais ou a criação 

de novas zonas; (iv) requisitar a força federal 

necessária ao cumprimento da lei, de suas 

próprias decisões ou das decisões dos tribunais 

regionais que a solicitarem, e para garantir a 

votação e a apuração; e (v) tomar quaisquer 

outras providências que julgar convenientes à 

execução da legislação eleitoral.

Já os tribunais regionais eleitorais estão 

distribuídos nas capitais de cada estado e no 

Distrito Federal (ex.: TRE-GO, TRE-AL, TRE-DF, 

etc.) e são compostos, cada um, de sete juízes: 

dois juízes dentre os desembargadores do 

Tribunal de Justiça (TJ) do respectivo estado; 

dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos 

pelo TJ; um juiz do Tribunal Regional Federal 

(TRF) com sede na capital, ou, não havendo, 

de um juiz federal; e dois juízes nomeados pelo 

presidente da República dentre seis advogados 

de notável saber jurídico e idoneidade moral, 
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indicados pelo Tribunal de Justiça (art. 120 da 

CF/1988).

Suas competências4 compreendem ações 

como: (i) processar e julgar originariamente 

o registro e o cancelamento do registro 

dos diretórios estaduais e municipais de 

partidos políticos, bem como de candidatos 

a governador, vice-governadores e membro 

do Congresso Nacional e das assembleias 

legislativas; (ii) julgar recursos interpostos 

contra atos e decisões proferidas pelos juízes 

e juntas eleitorais; (iii) constituir as juntas 

eleitorais e designar a respectiva sede e 

jurisdição; e (iv) requisitar a força necessária ao 

cumprimento de suas decisões e solicitar ao 

Tribunal Superior a requisição de força federal.

Os juízes eleitorais, por sua vez, são os 

juízes de Direito de primeiro grau de jurisdição 

integrantes da Justiça Estadual e do Distrito 

Federal (art. 32 do Código Eleitoral), sendo 

algumas de suas atribuições5: (i) processar 

e julgar os crimes eleitorais e os comuns, 

exceto o que for da competência originária 

do Tribunal Superior Eleitoral e dos tribunais 

regionais eleitorais; (ii) expedir títulos eleitorais 

e conceder transferência de eleitor; e (iii) tomar 

todas as providências ao seu alcance para 

evitar os atos ilícitos das eleições.

Finalmente, as juntas eleitorais são 

compostas de um juiz de Direito – que será 

o presidente da junta eleitoral – e de dois ou 

quatro cidadãos de notória idoneidade (art. 36 

do Código Eleitoral; e art. 11, § 2º, da LC nº 

35/1979), aos quais compete6, por exemplo, 

resolver as impugnações e demais incidentes 

verificados durante os trabalhos da contagem 

4
 Arts. 29 e 30 do CE.

5
 Art. 35 do CE.

6
 Art. 40 do CE.

e da apuração, bem como expedir diploma 

aos candidatos eleitos para cargos municipais.

Descritas as composições e as 

competências dos órgãos da Justiça Eleitoral, 

nota-se que esta funciona em uma dinâmica 

diferenciada de modo a permitir, por exemplo, 

que, em sua esfera, atuem magistrados de 

outros tribunais, tais como do STF, do STJ e 

da Justiça Comum Estadual, evidenciando, 

assim, a ausência de uma magistratura própria, 

organizada em carreira.

Além disso, outras peculiaridades dessa 

justiça especializada podem ser observadas 

quando se descrevem algumas de suas 

funções. Aliás, a Justiça Eleitoral desempenha 

outros papéis nos limites de sua atuação – 

afora as funções administrativa e jurisdicional 

– a saber, funções normativa e consultiva.

Primeiramente, ainda a respeito da função 

administrativa, o juiz eleitoral administra todo o 

processo eleitoral, independentemente de que 

um conflito de interesses lhe seja submetido 

para solução, mesmo porque está investido 

do poder de polícia, que é a “atividade da 

administração pública que, limitando ou 

disciplinando direito, interesse ou liberdade, 

regula a prática de ato ou abstenção de fato, 

em razão de interesse público concernente 

[...]”, por exemplo, à segurança, à ordem, aos 

costumes, à tranquilidade pública (art. 78 do 

Código Tributário).

Alguns exemplos do exercício da função 

administrativa são: alistamento eleitoral, 

transferência de domicílio eleitoral e medidas 

para impedir a prática de propaganda eleitoral 

irregular.

De outra parte, ao exercer a função 

jurisdicional, atuará na solução de conflitos 

sempre que provocada judicialmente 
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para aplicar o Direito. Isso acontecerá em 

situações tais como ajuizamento de ação de 

investigação judicial eleitoral (AIJE), ação de 

impugnação de mandato eletivo (AIME), ação 

de impugnação de registro de candidatura 

(AIRC) e nas representações por propaganda 

eleitoral irregular.

Outra função atribuída à Justiça Eleitoral 

– e que lhe confere um caráter peculiar – é a 

normativa, descrita no art. 1º, parágrafo único 

e art. 23, IX, ambos do Código Eleitoral e que 

lhe permite – por meio de resoluções7 – expedir 

instruções para a execução das leis eleitorais, 

entre elas o Código Eleitoral. O conteúdo 

inserido nessas normas tem o propósito de 

regulamentar as matérias de competência 

do órgão colegiado que as instituiu, criando 

situações gerais e abstratas. 

Podemos citar, como exemplo, instruções 

criadas para auxiliar a execução de leis no 

ano das eleições, tal como a Res.-TSE nº 

23.376/2012, que dispõe sobre a arrecadação 

e os gastos de recursos por partidos políticos, 

candidatos e comitês financeiros e, ainda, sobre 

a prestação de contas nas eleições de 2012.

Finalmente, a função consultiva8 permite o 

pronunciamento dessa Justiça especializada – 

sem caráter de decisão judicial – a respeito de 

questões que lhe são apresentadas em tese, 

ou seja, de situações abstratas e impessoais. 

Pode-se dizer que também é uma função de 

caráter particular da Justiça Eleitoral, haja vista 

que o Poder Judiciário não é, por natureza, 

órgão de consulta.

Conclui-se que a Justiça Eleitoral tem 

ampla atuação descrita em lei, o que permite, 

de fato, sejam preservadas a ordem e a lisura 

7 A resolução é um “ato normativo emanado de órgão colegiado para regulamentar 
matéria de sua competência” (GOMES, José Jairo. Direito Eleitoral. 8. ed., rev., atual. 
e ampl. São Paulo: Atlas, 2012, p. 68).
8  Art. 23, XII, e art. 30, VIII, ambos do CE.

Artigos

do processo eleitoral, e, assim, assegurados 

os fundamentos constitucionais da soberania 

popular e da cidadania.


